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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e treze, nesta cidade de 

São Paulo, às quinze horas conforme prévia convocação, na sala dos Conselhos 

da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo - SP-

PREVCOM, reuniu-se ordinariamente, o Conselho Fiscal da Fundação de 

Previdência Complementar do Estado de São Paulo – SP-PREVCOM. Presentes 

os conselheiros titulares: o Sr. Max Freddy Frauendorf, o Sr. Jarbas Augusto 

Pinto, a Sra. Maria de Fátima Alves Ferreira e a Sra. Grace Maria Monteiro da 

Silva Freitas, conselheira suplente. Presentes também, o Assessor Contábil Sr. 

Agostinho Tadeu Auricchio, a Sra. Wania Maria Ruotti e a Diretora Administrativa, 

Sra. Karina Damião Hirano. Abertos os trabalhos pelo Presidente do Conselho 

Fiscal, Sr. Max Freddy Frauendorf, após manifestação da diretoria da SP-

PREVCOM solicitando alteração do calendário de reuniões do Conselho Fiscal, foi 

aprovado o novo cronograma para o ano de 2013.  Em seguida, foi colocado em 

discussão o item 1 (um) da ordem do dia seguindo-se da aprovação e assinatura 

da Ata da Nona Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, realizada aos vinte dias do 

mês de dezembro de dois mil e doze. Passando ao item 2 ( dois) da ordem do dia, 

foi dada a palavra ao assessor contábil Agostinho Tadeu Auricchio que apresentou 

o Balancete Mensal do mês de dezembro da Fundação. Os conselheiros tomaram 

conhecimento dos números apresentados e dirimidas as dúvidas aprovaram o 

referido documento. A seguir, passou-se ao item 3 (quatro) da ordem do dia com a 

apresentação Prévia do Orçamento/PGA 2013. O Presidente do Conselho 

questionou se há data limite para a aprovação do Orçamento. Em resposta, o 



assessor contábil esclareceu que tal aprovação deverá ocorrer antes do início da 

adesão dos participantes aos Planos de Benefícios da SP-PREVCOM. O Sr. Max 

Frauendorf indagou ainda se há prazo determinado para contratação da empresa 

de auditoria. O Sr. Agostinho Tadeu Auricchio informou que a contratação poderá 

ser realizada após a aprovação do Conselho Deliberativo. Dando por finalizada a 

reunião às dezessete horas. Por fim, eu, Joseane S. Prado, na qualidade de 

Secretária do Colegiado, lavrei e subscrevi esta Ata que lida e achada conforme, 

vai devidamente assinada pelos Conselheiros efetivos presentes. 
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